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           Caros discentes em Ciências da Natureza com habilitação em Biologia,
       É com satisfação que damos as boas-vindas a mais um semestre letivo acadêmico repleto
de descobertas, aprendizados e oportunidades na área das Ciências da Natureza, com foco
especial na Biologia. 

        Este material foi elaborado para fornecer a vocês, estudantes dedicados, informações
relevantes que os auxiliarão ao longo deste período educacional enriquecedor.

        Nossa missão é fornecer um ambiente acadêmico estimulante, no qual a curiosidade
científica e a paixão pela Biologia possam florescer. Desejamos que cada um de vocês se sinta
motivado a explorar a complexidade dos ecossistemas, as minúcias das células e moléculas
que governam a biologia da vida, os esclarecimentos oriundos das tessituras e interconexões
das áreas e subáreas que contemplam a formação de licenciandos.

        O semestre letivo que se inicia promete uma programação diversificada de atividades
acadêmicas e extracurriculares planejadas para aprimorar seus conhecimentos teóricos e
práticos. Teremos aulas inovadoras (metodologias ativas), práticas em laboratórios, palestras
com profissionais de destaque, projetos de ensino, pesquisa e extensão, visitas técnicas, III
Semana Pedagógica da LCNBiologia, bem como participação em outros eventos
acadêmico-científicos.

        Neste portfólio, vocês encontrarão informações essenciais que os ajudarão a navegar
com sucesso pelos desafios acadêmicos deste semestre. Desde as matrizes curriculares (2022 e
2023), horários dos componentes curriculares, trabalhos de conclusão de curso; percurso para
requer justificativa de faltas e Regime de Exercícios Domiciliares; atribuições da coordenação
de curso e regimento disciplinar discente; setores, funções, responsáveis e endereços
eletrônicos e telefônicos e links de acesso a documentos necessários aos discentes. Isso tudo,
visando manter o discente informado e com autonomia para buscar dados recorrentes e
necessários na vida acadêmica.

      Encorajamos todos vocês a se envolverem ativamente nas atividades acadêmicas, a
participar de grupos de estudo, projetos de ensino, projetos de pesquisa, projetos de extensão;
programas PIBID, RPA e PID, assim como eventos científicos e a explorar oportunidades de
intercâmbio de conhecimentos com seus colegas. Lembrem-se de que o aprendizado vai
além das quatro paredes da sala de aula, e experiências enriquecedoras estão à espera daqueles
que se dedicam a explorar o mundo da Licenciatura em Biologia.

      Desejamos a todos um semestre acadêmico excepcional, repleto de aprendizado,
autonomia, comprometimento e descobertas incríveis na fascinante área das Ciências da
Natureza com habilitação em Biologia.

            Atenciosamente,

            Gabriel Joerke
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CORPO DOCENTE



1 - MATRIZ CURRICULAR (2017/2022) 

https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/fc/c0/fcc0332d-1002-4504-aa30-
f78a45c24159/ppc_lcn_biologia_2022.pdf

https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/fc/c0/fcc0332d-1002-4504-aa30-f78a45c24159/ppc_lcn_biologia_2022.pdf




2 - MATRIZ CURRICULAR 2023

Cf. Projeto Pedagógico do Curso (PPC-LCNBiologia 2023):
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/4e/c5/4ec5ea67-650b-4990-b4fd-

fb5a8ad02022/ppc-lcnbio-2023_-_assinado.pdf
 





3 – HORÁRIO 2023.2





4 – ACESSO À PLATAFORMA AVA/MOODLE

        A Coordenação de Registro Escolar do CRJac orienta o passo a passo para
acessar a plataforma AVA/Moodle, conforme segue:
• Acesse http://ava.ifmt.edu.br/login/index.php ;
• Digite seu número de matrícula (enviado para o e-mail pessoal do aluno no ato da
matrícula);
• Insira a senha provisória Mudar@999 e clique em Acessar;
• Realize a alteração de senha.

Se as dúvidas permanecerem, contate via e-mail:
secretariajaciara.svc@ifmt.edu.br ou pelo WhatsApp 65 3341-2185.



5 – REMATRÍCULAS, TRANCAMENTO, CANCELAMENTO E DESLIGAMENTO
 DE MATRÍCULA

Discentes cursando o primeiro semestre letivo do curso, não podem
trancar a matrícula.

 “... O estudante deverá rematricular-se em cada início de período
letivo em data prevista no calendário acadêmico e, se necessário,
solicitar novo trancamento.” 
 “... O estudante que trancar a matrícula estará sujeito às alterações
curriculares ao ativá-la novamente.” (Art. 120, Regulamento Didático
IFMT, p. 20.

5.1 Rematrículas
     O discente deverá efetuar sua rematrícula a cada período letivo
(semestral), conforme calendário acadêmico e orientações da
Coordenação de Registro Escolar.
        • Conforme o Parágrafo único, do Art. 112, do Regulamento Didático
(2020, p. 19): “Não serão permitidas rematrículas em componentes
curriculares que apresentarem horários total ou parcialmente
coincidentes”.
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/04/f3/04f363a3-0d18-4718-
87b1-f38604c8e71b/regulamento_didatico_2020_ifmt.pdf
          • Por sua vez o Art. 115, do Regulamento Didático (2020, p. 19) orienta:
“O estudante que não realizar a rematrícula dentro dos prazos
estabelecidos será considerado desistente, salvo em caso de justificativa
legal apresentada.”
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/04/f3/04f363a3-0d18-4718-
87b1-f38604c8e71b/regulamento_didatico_2020_ifmt.pdf
 
5.2 Trancamento
       • Quanto ao trancamento de matrícula, entendida como “... a suspensão
dos estudos no restante do período letivo em curso, mantendo com a
instituição o vínculo estabelecido através da matrícula” (Art. 117,
Regulamento Didático IFMT, p. 19), vale observar que:

 “... o estudante poderá trancar a matrícula de um ou mais componentes
curriculares apenas uma vez, não podendo realizar novos trancamentos
do mesmo componente curricular.”

5.3 Cancelamento e desligamento
     O cancelamento, conforme o Regulamento Didático IFMT (2020) pode
ocorrer:
       a. por ato voluntário do estudante ou representante legal, requerido
via processo no campus;
     b. por ato administrativo, decorrente de: motivos disciplinares, ingresso
irregular no curso ou se verificada matrícula simultânea em cursos do
mesmo nível no IFMT ou em outra instituição pública; 
       c. por ausência de rematrícula no semestre;
       d. matrícula efetivada e não comparecimento no curso.
     Dessa maneira, o desligamento consiste na perda completa de vínculo
formal do estudante com o campus e com o curso em que estava
matriculado.



6 – APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

     O discente, regularmente matriculado no curso, poderá requerer
aproveitamento de estudos em componentes curriculares cursados e
aprovados no IFMT ou em outra IES, reconhecida pelo MEC.
       Cabe ao interessado encaminhar à Coordenação do Curso a
solicitação preenchendo o formulário
https://forms.gle/zjJinocZPm3Q5a9m7 no período de 24 a 31 de
julho de 2023, bem como anexar os documentos a seguir:
       a. Diploma do Curso Superior;
       b. Histórico Escolar do Curso Superior;
      c. Ementas dos componentes curriculares cursados e aprovados,
com chances de aproveitamento.
    Ainda quanto ao aproveitamento de estudos de componentes
curriculares, conforme o item 29 do Projeto Pedagógico de Curso (PPC,
p. 183), matriz 2023 e a Seção VIII do Regulamento Didático (2020) do
IFMT:
          a. não poderá ultrapassar 50% da carga horária do curso do IFMT;
      b. componentes curriculares cursados há mais de 5 (cinco) anos,
caberá análise por parte do Colegiado de Curso;
      c. não é permitido o aproveitamento de estudos entre níveis de
ensino diferentes;
       d. o discente deverá frequentar as aulas do semestre regular até a
socialização do Parecer emitido pela Coordenação de Curso.

7 – ATESTADOS (médico, odontológico, psicológico)

        O Regulamento Didático (2020) do IFMT, no que se refere à frequência,
estabelece: "... o estudante será aprovado se obtiver no mínimo 75% de
frequência, calculados com base na carga horária total do componente
curricular." (Art. 194, item II);
       O Art. 196 assegura "... aos estudantes de todos os níveis e modalidades
o direito de ausentar-se de provas, aulas e demais atividades nas seguintes
situações:
        I – por conta dos preceitos de sua religião;
     II - para participar de órgãos colegiados do IFMT ou de atividades de
representação acadêmica;
        III – para tratamento de saúde e doação de sangue;
        IV - alistamento militar;
        V - convocações de tribunais eleitorais ou para ser júri.
      As solicitações de justificativas de faltas de discentes com atestado de
até 10 dias deverão ocorrer via preenchimento do formulário
https://docs.google.com/forms/d/126dp3Gx07QfcEGZCdJEbwuyVRkLuU
oYY1xjNb7OFFgs/edit , bem como a inserção de documentos
comprobatórios. 



      O Art. 204 explicita: "... o estudante que, por motivos de saúde, estiver
impossibilitado de frequentar as aulas por um período superior a 10 (dez)
dias poderá requerer, à Coordenação de Curso, Regime de Exercícios
Domiciliares, na forma da Lei." Deverá preencher o formulário:
https://docs.google.com/forms/d/1CecSO7iokfC-bWFa-giJ-
UOt6PhkYpcJ8Oo_fEO8uHg/edit?pli=1&no_redirect=true

      Quanto ao Regime de Exercícios Domiciliares (RED), o Art. 202 do
Regulamento Didático IFMT (2020), entende-se como "... atividades
acadêmicas desenvolvidas pelo estudante em domicílio, em consequência
da sua impossibilidade de frequentar as aulas e participar das demais
atividades regulares previstas para o curso"

       Quanto às condições necessárias para que o estudante tenha direito
ao RED, de acordo com o Art. 206 do documento acima citado, são:

     I - requerimento de exercício domiciliar protocolado no prazo máximo
de três dias letivos a partir do início da data do afastamento; e

     II- atestado ou laudo do médico responsável no qual conste a
assinatura e o número de seu CRM, o período de afastamento, a
especificação acerca do impedimento com indicação do Código
Internacional da Doença (CID), além das informações específicas quanto
às condições intelectuais, físicas ou emocionais necessárias ao
prosseguimento das atividades de estudo fora do recinto do IFMT.

8 – POSTULAÇÃO DE PROFESSORES À FUNÇÃO DE PROFESSOR-
ORIENTADOR  E PROFESSOR-COORIENTADOR (TCC I e II / ODPAC I e II)

     Tanto discentes quanto docentes deverão observar o Regulamento
especifico para postulação, conforme Anexo III, do PPC (matriz 2023, p.
222-225). https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/4e/c5/4ec5ea67-
650b-4990-b4fd-fb5a8ad02022/ppc-lcnbio-2023_-_assinado.pdf  ou
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/3d/1d/3d1d994d-ccc1-
42ad-9287-873457e16947/resolucao_cclcnbio_no_01-2021_-
_tcc_e_professores-orientadores.pdf

      Quanto à formatação e estrutura final do TCC II e ODPAC II devem
contemplar o regulamento específico do campus São Vicente:
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/b0/f5/b0f51714-95eb-
400c-9df4-19f6d8d2fd5d/guia_elaboracao_tcc_ifmt_svc.pdf



9 – NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE)

          O Regimento do Núcleo Docente Estruturante (NDE):  Anexo V, do PPC
(matriz 2023, p. 234-236).
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/4e/c5/4ec5ea67-650b-4990-
b4fd-fb5a8ad02022/ppc-lcnbio-2023_-_assinado.pdf

10 – COLEGIADO DE CURSO

        O Regimento Unificado para os Colegiados de Curso Superiores do IFMT,
encontra-se como Anexo VI, no PPC (Matriz 2023, p. 237-241)
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/4e/c5/4ec5ea67-650b-4990-
b4fd-fb5a8ad02022/ppc-lcnbio-2023_-_assinado.pdf

11 – PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS ALTERNATIVAS –
APRENDIZAGENS E FREQUÊNCIAS – POR MOTIVO DE LIBERDADE DE

CONSCIÊNCIA E CRENÇA RELIGIOSA

          A regulamentação encontra-se no Anexo VII do PPC (Matriz 2023, p.
242-245). https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/4e/c5/4ec5ea67-
650b-4990-b4fd-fb5a8ad02022/ppc-lcnbio-2023_-_assinado.pdf
ou 
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/15/82/1582156c-c03c-46ea-
81eb-679e11bf1201/resolucao_cclcnbio_no_01-2022_-
_liberdade_de_consciencia_e_crenca_religiosa.pdf

12 – CORPO DOCENTE (atribuições)

         As atribuições do corpo docente podem ser observadas na SEÇÃO I –
DO CORPO DOCENTE E SUAS ATRIBUIÇÕES, artigos 148 a 150, do
Regulamento Didático IFMT (2020, p. 24).
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/04/f3/04f363a3-0d18-4718-
87b1-f38604c8e71b/regulamento_didatico_2020_ifmt.pdf

13 – COORDENAÇÃO DE CURSO (atribuições)

      O Anexo I do PPC (matriz 2023, p. 209-221) contempla as atribuições da
Coordenação de Curso, especificamente, do curso superior de Licenciatura
em Ciências da Natureza com Habilitação em Biologia, em consonância com
o Regulamento Didático IFMT (2020).
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/59/0e/590ef269-c36b-44dc-
816a-2c3a47b5b21c/resolucao_cclcnbio_no_03-2022_-
_atribuicoes_do_coordenador_de_curso.pdf



14 – REGIMENTO DISCIPLINAR DISCENTE

      Aprovado através da Resolução CONSUP/IFMT nº 115, de 13 de
setembro de 2016, estabelece as normas disciplinares discentes do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso, com seus direitos e deveres.
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/5d/ca/5dca8386-
5a83-413c-b50d-97af8fbff204/resolucao_consup_2016-
115_e_regimento_disciplinar_discente.pdf

15 – EDITAL SIMPLIFICADO 2023.2: 
Atividades Teórico-Práticas 

EDITAL SIMPLIFICADO LCNBIOLOGIA nº 02/2023
VALIDAÇÃO DE ATIVIDADES TEÓRICO-PRÁTICAS

2º SEMESTRE LETIVO DE 2023

         O Coordenador do curso superior de Licenciatura em Ciências
da Natureza com Habilitação em Biologia, do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, campus São
Vicente, Centro de Referência de Jaciara, no uso das atribuições
que lhe são conferidas e considerando as aprovações do Núcleo
Docente Estruturante (NDE) e Colegiado de Curso, torna público,
por meio deste Edital Simplificado, o cronograma, as normas, bem
como os procedimentos que orientarão a validação das Atividades
Teórico-Práticas (matriz 2017/2022) para o curso superior de
Licenciatura em Ciências da Natureza com Habilitação em Biologia
para o período letivo de 2023.2.

1. DO OBJETO
1.1 Perfaz este objeto deste Edital Simplificado o cronograma, as
normas, bem como os procedimentos que orientarão a validação
das Atividades Teórico-Práticas, em consonância com o Projeto
Pedagógico do Curso, reformulado em 2022.



 
  CRONOGRAMA

  

  Datas
  

  Atividades
  

  Local (setor
responsável)
  

  24 de julho de 2023
  

  Publicização do Edital
Simplificado em redes
  sociais de acesso aos
discentes.
  

  Coordenação de Curso
(CRJac)
  

  25 de julho de 2023
  

  Publicação do Edital
Simplificado no site do
campus
  São Vicente.
  

  Assessoria de
Comunicação do campus
São
  Vicente.
  

  26 de julho a 30 de
novembro de 2023
  

  Período de
requerimento de análise
e validação ou
  atualização das
Atividades Teórico-
Práticas.
  

  Envio da solicitação, por
parte dos discentes
  através do
preenchimento do
formulário
https://docs.google.com
/forms/d/16ux5vwIrkMP-
vkwDwzN-
-9Qtkzn3FOswFlnq78OKr
ek/edit , bem como a
inserção dos documentos
comprobatórios.
  

  01 de agosto de 2023
  

  Início da análise dos
requerimentos.
  

  Coordenação de Curso
(CRJac).
  

  03 de agosto de 2023
  

  Início da divulgação dos
resultados das análises.
  

  Coordenação de Curso
(CRJac).
  

  09 de agosto de 2023
  

  Início do período de
solicitação de recurso.
  

  Discente da LCNBiologia.
  

Somente para discentes da matriz curricular 2017/2022.
https://suap.ifmt.edu.br/djtools/process_progress2/1/dfedffcf-f1ca-4f7d-8484-
1c46b0dffc92/  ou  https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/4d/63/4d63adba-4359-
4a04-945c-f4e19b94b60b/edital_2023-02_-_lcn_biologia_-_validacao_de_atividades.pdf



2. DAS ATIVIDADES TEÓRICO-PRÁTICAS

2.1. Atividades Teórico-Práticas, componente curricular
obrigatório do curso, tem por objetivo, conforme Regulamento
próprio, inserido como Anexo II, no Projeto Pedagógico do curso,
enriquecer o processo ensino aprendizagem, privilegiando: a)
atividades de ensino; b) atividades de pesquisa e extensão; c)
participação em eventos e cursos; d) participação em atividades
socioculturais e científicas e; e) representação discente. 
2.2 As Atividades Teórico-Práticas estão circunscritas em 5
(cinco) categorias; cada uma delas com suas respectivas
subcategorias. Das cinco categorias, 4 (quatro) delas, no
mínimo, deverão ser contempladas pelo discente, totalizando a
carga horária de 200 horas. (conferir Anexo I, deste Edital).
2.3 Somente poderão ser aceitos documentos comprobatórios
para validação de atividades aquelas realizadas após o ingresso
no curso de LCNBiologia.
2.4 Somente poderá solicitar análise e validação de Atividades
Teórico-Práticas o discente que esteja em situação regular e
frequentando o curso. 

Parágrafo único – O cumprimento das Atividades Teórico-
Práticas, conforme apresentado no Projeto Pedagógico de
Curso, é uma das condições indispensáveis para requerimento
de Colação de Grau do discente.

3. DO REQUERIMENTO
3.1 O requerimento deverá ser realizado via formulário
https://docs.google.com/forms/d/16ux5vwIrkMP-vkwDwzN-
-9Qtkzn3FOswFlnq78OKrek/edit ,  devidamente preenchido e
documentado.
3.2 Não serão considerados documentos ilegíveis, com
informações faltantes ou em outro formato de arquivo.

4. DA AVALIAÇÃO DOS REQUERIMENTOS
4.1 A Coordenação de Curso fará a análise dos requerimentos de
acordo com o Anexo I, deste Edital.
4.2 Após análise, a Coordenação de Curso encaminhará Parecer à
Secretaria de Registro Escolar. Essa informará o resultado ao
discente requerente.



5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 Normas, retificações e avisos complementares a este Edital
Simplificado poderão ser publicados sempre que necessário.
5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Curso,
observado o Projeto Pedagógico.

Este Edital Simplificado entra em vigor na data de sua publicação.

4.3 Em se tratando de interposição de recurso, o discente poderá
fazê-lo, utilizando para tanto, o requerimento próprio (Anexo II,
deste Edital Simplificado). Após devidamente preenchido, deverá
ser encaminhá-lo ao e-mail gradlcnbiojac.svc@ifmt.edu.br, em
período grafado no cronograma (item 1.1) deste Edital Simplificado.
4.4 Após análise do recurso, a Coordenação de Curso encaminhará à
Secretaria de Registro Escolar do CRJac o resultado para os devidos
encaminhamentos.

Parágrafo único – No fim do período letivo (2023.2), a Coordenação
de Curso apresentará ao Colegiado de Curso os resultados finais
dos requerimentos de análise e validação das Atividades Teórico-
Práticas. 

Jaciara, MT, 24 de julho de 2023

Coordenador da Licenciatura em Ciências da Natureza
 com Habilitação em Biologia (IFMT/SVC/CRJac)

Portaria nº 2.575/2019, de 10/10/2019

 Edital publicado no site do campus São Vicente. Acesso:
https://svc.ifmt.edu.br/media/filer_public/4d/63/4d63adba-

4359-4a04-945c-f4e19b94b60b/edital_2023-02_-_lcn_biologia_-
_validacao_de_atividades.pdf 



ANEXO I





Nome
completo
  

   
  

  Número de
  matrícula:
  

   
  

  Turma/semestre:
  

  Telefone:
  

   
  

  E-mail:
  

   
  

  Formalize, a seguir, seu recurso, com clareza e objetividade e
encaminhe ao e-mail gradlcnbiojac.svc@ifmt.edu.br

   
  

   
  

   
  

ANEXO II
EDITAL SIMPLICADO LCNBIOLOGIA nº 02/2023

ATIVIDADES TEÓRICO-PRÁTICAS
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Jaciara, MT, _____ de _____________________ de 2023

Assinatura do(a) discente


